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PARECER CONJUNTO N° 285/2023 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MULHER E DE FINANÇAS E 

ORÇAMENTO AO PROJETO DE LEI Nº 856/2019. 
O presente projeto, de autoria dos nobres Vereadores Rinaldi Digilio e Rubinho Nunes, 

obriga a aplicação do questionário M-Chat para realização do rastreamento de sinais precoces 
do autismo durante atendimentos em unidades de saúde públicas e privadas no município de 
São Paulo. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer 
pela legalidade. 

A Comissão de Administração Pública emitiu parecer favorável. 
O presente projeto dispõe sobre a utilização e aplicação do questionário M-CHAT 

(Modified Checklist for Autism in Toddlers) para prever o rastreamento de sinais precoces do 
Autismo nas unidades de saúde públicas e privadas no Município de São Paulo. O questionário 
M-CHAT (Modified Checklist for Autism in Toddlers) deverá ser aplicado às crianças entre 16 e 
30 meses, com a finalidade de obter um diagnóstico precoce do Transtorno do Espectro Autista. 

Segundo a justificativa do projeto, o Autismo, também conhecido como Transtorno do 
Espectro Autista (TEA), é um transtorno que causa problemas no desenvolvimento da linguagem, 
nos processos de comunicação, na interação e comportamento social da criança. Estima-se que 
70 milhões de pessoas no mundo todo possuem algum tipo de autismo, segundo a Organização 
Mundial da Saúde (OMS). Com relação ao Brasil, esse número passa para 2 milhões. Esse 
transtorno não possui cura e suas causas ainda são incertas, porém ele pode ser trabalhado, 
reabilitado, modificado e tratado para que, assim, o paciente possa se adequar ao convívio social 
e às atividades acadêmicas da melhor forma possível. Quanto antes o Autismo for diagnosticado, 
melhor, pois o transtorno não atinge apenas a saúde do indivíduo, mas também de seus 
familiares e cuidadores. O questionário, chamado escala M-CHAT (Modified Checklist for Autism 
in Toddlers), criado em 2001, é um instrumento de rastreamento precoce de autismo, que visa 
identificar indícios desse transtorno em crianças entre 16 e 30 meses. 

Em face do exposto, a Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher, no 
âmbito de sua competência, entende que o presente projeto é meritório e merece prosperar, eis 
que promove importante ferramenta para os pais ou cuidadores de autistas no diagnóstico e 
tratamento desse transtorno, sendo, portanto, favorável o parecer. 

Quanto ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e Orçamento não encontra 
óbices, tendo em vista que o objeto da propositura respeita os instrumentos normativos 
orçamentários vigentes, assim como está alinhado com os dispositivos legais relativos à matéria 
fiscal. Portanto, o parecer é favorável. 

Sala das Comissões Reunidas, 05.04.2023. 
COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MULHER 
Ver. ANDRÉ SANTOS (REPUBLICANOS) 
Ver. HÉLIO RODRIGUES (PT) 
Ver. AURÉLIO NOMURA (PSDB) 
Ver. BOMBEIRO MAJOR PALUMBRO (PP) 
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Ver. LUANA ALVES (PSOL) 
Ver. MANOEL DEL RIO (PT) 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Ver. CRIS MONTEIRO (NOVO) 
Ver. DR. SIDNEY CRUZ (SOLIDARIEDADE) 
Ver. ISAC FELIX (PL) 
Ver. PAULO FRANGE (PTB) 
Ver. RUTE COSTA (PSDB) 
 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 10/04/2023, p. 287. 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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